
CONSELHO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO 

PARECER nº 474/71 

Aprovado em 3/11/71 
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Trata o presente processo de indicação da medica Cleyde 

Moerbeck Casadei para exercer as funções de Professor-Assistente das 

disciplinas de Ginecologia e Obstetrícia, do Departamento de 

Ginecologia e Obstetrícia da Faculdade de Medicina de Marília. 

Trata-se de médica que vem desde o tempo de academia, 

dedicando-se a clinica ginecológicas obstetrícia, sem entretanto 

apresentar títulos universitários que autorizem a sua inclusão como 

Assistente. Assim, poderá ser aceita como "Instrutor", início de 

carreira docente. 

Voto pela aprovação do nome da medica Cleyde Moerbeck 

Casadei como Instrutor da disciplina do Ginecologia e Obstetrícia na 

Faculdade de Medicina de Marilia. 

 

Sala das sessões da Câmara do Ensino do terceiro Grau 

em 25 de outubro de 1971. 
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